
 
 

 

PORTARIA N° 040/2022/MPC/PA 
 
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora Bárbara Pinheiro 
Amanajás, datado de 24/02/2022 (Protocolo nº 2022/235691), 
pelo qual solicita sua exoneração do cargo em comissão que 
ocupa a partir de 1º de março de 2022, 
 
CONSIDERANDO, o art. 60, II, da Lei Estadual nº 5.810/94 
(RJU/PA), bem como o art. 37, II, in fine, da Constituição Federal 
de 1988, 
 

R E S O L V E :  
 
Exonerar, a pedido, a contar de 1º/03/2020, a servidora 

BÁRBARA PINHEIRO AMANAJÁS do cargo em comissão de 
Assessor de Procuradoria. 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
Belém-PA, 1º de março 2022. 

 

 

PATRICK BEZERRA MESQUITA 
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS 
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 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: E9750CB.C25E.0DD.66AA13FF27D351ADA8 


